
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PEDIF - Pedido de Informação APROVADO

Em: 30/10/2019

Ana das Graças Cortes Rossignoli

1º VICE PRESIDENTE

Número:  000198/2019 

Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores,

O FiscalizaJF, serviço voltado à fiscalização do Poder Executivo Municipal, instituído pelo
Ato da Mesa Diretora nº 205/2015, atendendo à Solicitação de nº 194, compareceu à Praça Padre
Geraldo Pelzers, no bairro Santa Luzia, para fiscalizar as condições gerais do equipamento. Durante
a fiscalização foi apurado que:

A unidade não fornece a segurança necessária aos trabalhadores, uma vez que, segundo os
mesmos, já houve casos de invasões;
Há apenas dois computadores disponíveis para os funcionários, impossibilitando a
informatização do arquivamento de prontuários;
A marcação de consultas com especialistas e o cadastro no Cartão SUS são feitos em local
improvisado, em uma escada que liga o primeiro ao segundo andar;
O local referido contém uma janela que precisa de reparo, uma vez que a mesma, segundo os
trabalhadores, não impede a entrada de água da chuva, e não possui iluminação funcional,
dificultando, assim, a execução do serviço em dias nublados;
Conforme os funcionários, a cobertura do prédio da unidade contém infiltrações que, durante
as chuvas, geram vazamentos de água pela escada que liga o primeiro ao segundo andar;
Não há local específico para armazenar o arquivo morto da unidade, que fica guardado na
escada que liga o primeiro ao segundo andar do prédio;
Os armários das salas de Administração de Medicamentos e de Curativos não suportam a
demanda, fazendo com que caixas de remédios e curativos tenham de ser armazenadas em
cima dos móveis;
Conforme os funcionários, a Sala de Esterilização não contém estrutura necessária para
armazenamento do Autoclave, que se encontra em cima de uma mesa improvisada;
O refrigerador para armazenamento de medicamentos encontra-se no corredor da unidade e,
segundo os trabalhadores, precisa ser levado para manutenção, o que já teria sido solicitado
à Secretaria de Saúde;
A fármacia necessita de disponibilização de um auxiliar, conforme a responsável pelo setor;
O banheiro usado por funcionários necessita de pequenos reparos, como a colocação de uma
tampa no vaso sanitário.

Requeremos, nos termos regimentais, que se oficie ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal para
que, no prazo legal definido no art. 47, inc. XIII, da Lei Orgânica Municipal, nos informe sobre:

A possibilidade de melhoria da estrutura física da unidade, a fim de proporcionar maior
segurança aos trabalhadores, por meio de reforço nas grades e de manutenção nas janelas,
bem como o respectivo cronograma;
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A viabilidade da contratatação de uma equipe de segurança física durante o horário de
funcionamento da UBS;
A previsão de disponibilização de mais dois computadores para a unidade, conforme
demanda relatada pelos funcionários, a fim de possibilitar a informatização do arquivamento
de prontuários;
A possibilidade de readequação da unidade para que a marcação de consultas com
especialistas e o cadastro no Cartão SUS sejam feitos em local adequado;
A viabilidade de reparo na janela da escada que liga o primeiro ao segundo andar e a
instalação de iluminação no local, bem como os respectivos cronogramas;
A possibilidade de correção das infiltrações do prédio, assim como o respectivo cronograma;
A perspectiva de encontrar um local adequado para o armazenamento do arquivo morto da
unidade;
A disponibilização de novos armários para as salas de Administração de Medicamentos e de
Curativos, tendo em vista a insuficiência dos móveis presentes atualmente nos locais;
A viabilidade de promover melhorias na estrutura da Sala de Esterilização, a fim de atender a
demanda por um armazenamento adequado do Autoclave;
As razões de o refrigerador que se encontra no corredor da unidade não ter sido recolhido
para manutenção, tendo em vista a informação de que a solicitação já teria sido feita à
Secretaria de Saúde;
A viabilidade da disponibilização de um auxiliar para a farmácia, conforme solicitação do setor;
A possibilidade de uma pequena reforma no banheiro dos funcionários, objetivando maior
conforto aos trabalhadores.

Palácio Barbosa Lima, 30 de outubro de 2019.

Luiz Otávio Fernandes Coelho Wanderson Castelar Gonçalves Ana das Graças Cortes
Rossignoli

Vereador Pardal - PTC Vereador Castelar - PT Vereador Ana do Padre Frederico
- MDB

 

André Luiz Gomes Mariano  Júlio Francisco de Oliveira
Vereador André Mariano - PSC  Vereador Júlio Obama JR. - PHS
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